
Câmara Municipal de Pesqueira 
"Casa Anisio Galvão" 

- Pernambuco - 

LEI N° 3.459/2023.  

Ementa: INSTITUI E INCLUI NO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA 0 "DIA DA BiBLIA". 

0 Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, submete 6 apreciação, 

discussão e votação o seguinte Projeto de Lei:  

Art.  1° Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de 
Pesqueira o "DIA DA BÍBLIA", a ser comemorado no segundo domingo do mês 

de dezembro de cada ano.  

Art.  2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 22 de novembro de 2023. 

Atenciosamente, 

, 

Lenivaldo Soares dos Santos 

Presidente da  Camara  Municipal de Pesqueira. 

Rua Cardeal Arcoverde,  sin,  Centro, Pesqueira-PE 

Fones: (87) 3835-2778 e (87) 3835-1447  E-mail:  camarapesqueira@gmail.com  
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